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fl. nº 2

D E C R E T O  Nº  7 5 2 2
De 06 de fevereiro de 2018
Estabelece que não haverá expediente nas repartições públicas municipais no dia 12 de fevereiro (véspera) e até as 13:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2018 (quarta-feira de cinzas), devido a terça-feira de Carnaval, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 123, I, “n” da Lei Orgânica do Município e,
Considerando ser o próximo dia 13 de fevereiro de 2018, terça-feira de Carnaval,

D E C R E T A: 

Art. 1º Não haverá expediente nas repartições públicas municipais no dia 12 de fevereiro (véspera) e até as 13:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2018 (quarta-feira de cinzas) devido ao feriado de Carnaval.
Parágrafo único. No dia 14 de Fevereiro, o expediente será das 13:30 às 17:00, independente do turno em que o servidor presta serviço, resalvado os casos previstos nos artigos 2º e 3º deste decreto. 

Art. 2º  A Unidade de Saúde 24 Horas, a Divisão de Transportes de Saúde, o Cemitério Municipal, os Serviços de Vigilância e demais serviços emergenciais durante os dias de recesso e feriado estarão prestando atendimento ininterruptamente.
Art. 3º A Secretaria da Educação seguirá o Calendário Escolar 2018.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 7507, de 26 de janeiro de 2018.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão, 06 de fevereiro de 2018
Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
Carlos Alberto Lopes Pequito
Secretário da Fazenda e Administração
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